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PORTARIA Nº 8695, DE 16 DE MAIO DE 2018.

“Faz nomeação que especifica”.
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ADRIANO CANEDO BORGES, matrícula 440339, para 
o cargo de COORDENADOR(A) DAD-02, para compor o quadro de 
provimento comissionado, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.

Art. 2º - Fica revogada a portaria 7626, de 10 de março de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/05/2018.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de maio de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 8696, DE 16 DE MAIO DE 2018.

“Concede Adicional de Desempenho aos servidores que abaixo 
menciona”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas em Lei.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 943/2011, 
ADICIONAL DE DESEMPENHO, aos servidores relacionados no Anexo 
I.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/05/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 16 de maio de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

Anexo I

PORTARIA Nº 8698, DE 16 DE MAIO DE 2018.

“Concede Quinquênio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do Art. 72 da Lei 
Complementar nº 08, de 09 de Dezembro de 2005, aos servidores 
relacionados no Anexo I. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/05/2018.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 16 de maio de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ANEXO I

PORTARIA Nº 8699, DE 16 DE MAIO DE 2018.

“Concede  Licença Para Tratar de Interesses Particulares que 
especifica”. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.  MODALIDADE: 
Inexigibilidade nº. 02/2018 – Processo nº 37/2018, tipo: menor preço 
por item. Objeto: Refere-se à Inexigibilidade para a Contratação da 
Dupla Geraldo Viola e Dino Guedes para a Realização de Show 
artístico, para apresentação no 9º Encontro de Causos e Violeiros de 
Monte Carmelo no dia 26 de maio de 2018, conforme artigo 25, Inciso III 
da Lei Federal nº 8.666/93. Partes: Município de Monte Carmelo – MG, 
CNPJ: 18.593.103/0001-78, e: Empresa: Gustavo Piret Ramos - ME, 
CNPJ: 10.327.488/0001-10. Valor Global: R$ 5.000,00. Data: 
18/05/2018. Vigência: 31/12/2018. Paulo Rodrigues Rocha – 
Secretário Municipal da Fazenda. Aviso de Habilitação. O Presidente 
da CPL torna público o resultado da Habilitação do Processo nº 37/2018 
– Inexigibilidade nº 02/2018. Proponente Habilitada: Gustavo Piret 
Ramos - ME. Data: 18/05/2018. Iscleris Wagner Gonçalves Machado – 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. Aviso de 
Ratificação. O Secretário Municipal da Fazenda do Município de 
Monte Carmelo- MG torna publica a ratificação do processo de do 
Processo nº 37/2018 – Inexigibilidade nº 02/2018, em favor do 
Proponente: Gustavo Piret Ramos - ME. Data: 18/05/2018. Paulo 
Rodrigues Rocha, Secretário Municipal da Fazenda. Monte Carmelo 18 
de maio de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG, EXTRATO 
DE CONTRATO, PREGÃO PRESENCIAL – Nº 27/2018, PROCESSO 
32/2018. Objeto: Refere-se à Aquisição de Implementos Agrícolas, 
Sendo 03 (Três) Plantadeiras e 02 (Duas) Colhedoras de Forragens, 
Conforme Convênio n° 1491000686/2016/SEGOV/PADEM, Celebrado 
entre o Estado de Minas Gerais, Através da Secretaria de Estado de 
Governo-SEGOV e o Município de Monte Carmelo, para participação 
Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual. Vigência: Até 31/12/2018. Partes: 
Município de Monte Carmelo-MG. Empresas: 1) Agroveterinária RM 
LTDA EPP, CNPJ: 10.453.573/0001-24; Valor: R$ 61.500,00. 2) 
Agrimaq Comercial Eireli – ME, CNPJ: 22.825.872/0001-21, Valor: R$ 
28.800,00. Valor Global: R$ 90.300,00. Data: 17/05/2018. Paulo 
Rodrigues Rocha. Secretário Municipal da Fazenda. AVISO DE 
HABILITAÇÃO. O Pregoeiro torna público o resultado da Habilitação 
do Processo nº 32/2018, modalidade Pregão Presencial nº 27/2018 – 
Tipo: menor preço por item. Empresas Habilitadas: Agroveterinária 
RM LTDA EPP e Agrimaq Comercial Eireli – ME. Data: 16/05/2018. 
Iscleris Wagner Gonçalves Machado - Pregoeiro. AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO: O Secretário Municipal da Fazenda torna pública a 
Homologação do processo nº. 32/2018, modalidade Pregão Presencial 
nº 27/2018 – Tipo: menor preço por item, em favor da Empresa: 
Agroveterinária RM LTDA EPP e Agrimaq Comercial Eireli – ME. Data: 
16/05/2018. Paulo Rodrigues Rocha – Secretário Municipal de 
Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG, EXTRATO 
DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 22/2017 E 
CONTRATO 23/2017 DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 34/2017, 
PROCESSO Nº 52/2017, TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
Contratante:  Munic íp io  de  Monte  Carmelo-MG,  CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Contratadas: 1) DH ONLINE INTERNET LTDA – 
ME, CNPJ: 07.293.927/0001-06. 2) WN TELECOM LTDA – ME, CNPJ: 
14.481.936/0001-96. Objeto:  Refere-se à Contratação de Empresa 
Especializada na prestação de serviços, de telecomunicações através 
do fornecimento de link dedicado, solução Firewall UTM, internet banda 
larga e locação de fibra ótica necessária à interconexão digital entre o 
Centro Administrativo, Secretarias e Setores da Prefeitura, para atender 
o Município de Monte Carmelo – MG. Cláusula Primeira: Constitui 
objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de vigência contratual 
do Contrato 22/2017 e Contrato 23/2017 até 20/07/2018. Paulo 
Rodrigues Rocha – Secretário Municipal da Fazenda. Data: 
20/03/2018.
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PORTARIA Nº 8697 DE 16 DE MAIO DE 2018.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar CRISTIANE APARECIDA MAGALHÃES, matrícula 
440745, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com 
atuação no EMEI José Gonçalves de Souza, conforme o disposto na Lei 
nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 10/05/2018 a 31/12/2018, em substituição à licença 
INSS da servidora efetiva Silvania Maria da Silva Melo.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 10/05/2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 16 de maio de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

Monte Carmelo, 16 de maio de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 8701 DE 16 DE MAIO DE 2018.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar GRACE IONE BATISTA CASTRO, matrícula 440739, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com atuação 
na Escola Municipal Celso Bueno, conforme o disposto na Lei nº 342, 
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 02/05/2018 a 31/12/2018, em substituição à LIP de Sílvia 
Dutra dos Santos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02/05/2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 16 de maio de 2018.

PORTARIA Nº 8703, DE 16 DE MAIO DE 2018.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar MARIANA SILVA CUNHA, matrícula 440688, 
ocupante do cargo de MÉDICO SAÚDE PÚBLICA, lotado (a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem 30/04/2018.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 16 de maio de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 8704, DE 16 DE MAIO DE 2018.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido MONICA DA CUNHA MACHADO 
RESENDE, matrícula 440579 ocupante do cargo de MEDICO(A) 
PLANTONISTA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 8705 DE 16 DE MAIO DE 2018.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar SAMUEL PERES CHAGAS, matrícula 440743, para o 
cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
01/05/2018 a 31/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/05/2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 16 de maio de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 8706 DE 16 DE MAIO DE 2018.

Faz nomeação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental 
- CODEMA. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais, e

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Ambiental – CODEMA, pelo período de 02/05/2018 a 02/05/2020, 
permitida a recondução, tudo conforme Lei 816 de 11 de Setembro de 
2009 e Lei 1454 de 25 de abril de 2018, na forma abaixo discriminada:

I – Integrantes indicados pelo Poder Público

1) Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Agronegócio e Meio Ambiente

Titular: Rafael Ramos Tomás
Suplente: Kassio Henrique Gama Souza
  
2) Representante da Câmara Municipal de Monte Carmelo: 
 
Titular: Sidicley de Souza Peres  
Suplente: Edson Montes Mundim  

3) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

Titular: Elane Maria Lana de Oliveira
Suplente: Sheila Alves Campos Salgado

4) Representante do Instituto Estadual de Florestas – IEF  
 
 Titular: Thays Cunha Vieira
 
5) Representante do Departamento Municipal de Água e Esgoto de 

Monte Carmelo – DMAE 

Titular: Jonathan Graziano Batista Marques
Suplente: Bernardo Costa Mundim

6) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Monte 
Carmelo

Titular: André Fernandes de Souza
Suplente: Gilleardy Gadiel Rodrigues Fernandes 

7) Representante da Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER

Titular: Diego César Veloso Resende
Suplente: Roberto Pena Borja

8)Representante da Polícia Militar de Meio Ambiente de Monte 
Carmelo

Titular: Roberto Carlos Barbosa
Suplente: Júlio César Souto

9) Representante da Superintendência Regional de Ensino de 
Monte Carmelo:
 
Titular: Termisia Luiza Rocha
Suplente: Girlei Alves Duarte

II – Integrantes indicados pelo Setor Privado

1) Representante da Associação Comercial, Industrial, 
Agropecuária e de Serviços de Monte Carmelo

Titular: Alexandre Cardoso
Suplente: Vicente Medeiros

2) Representante do Sindicato Rural de Monte Carmelo:

Titular: Claiton Luiz de Lima
Suplente: Wanderley Kiyoshi Mamossi

3) Representante da Cooperativa Regional de Cafeicultores em 
Guaxupé Ltda – COOXUPÉ 

Titular: Fabrício Alves Ribeiro
Suplente: Ana Paula Monteiro Moreira

4) Representante da Associação dos Cafeicultores da Região de 
Monte Carmelo – AMOCA 

Titular: Carlos Dorna Alvarez
Suplente: Hemerson Bovi

5) Representante da Associação de Águas da Região de Monte 
Carmelo – AUA:

Titular: Helder Bovi
Suplente: Leocarlos Marques Mundim 

6) Representante da Associação dos Ceramistas de Monte 
Carmelo - ACEMC:

Titular: Fernando Antônio Monteiro 
Suplente: Kleiber Paulo Mundim Cortês

7) Representante do CBH – AMAP – Comitê da Bacia Hidrográfica 
dos Afluentes Mineiros do Alto Paranaíba – PN1:

Titular: Fernando Costa Faria
Suplente: Antônio Fernando Campos Araújo

8) Representante da Câmara dos Dirigentes Lojistas – CDL 

Titular: Jury Carvert Borba
Suplente: Fábio Teodoro da Silveira

9) Representante da Cooperativa dos Produtores de Economia 
Mista e Solidária da Agricultura Familiar de Monte Carmelo

Titular: Pedro Paulo Marques
Suplente: Naziro João da Silva

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02/05/2018.

Registre-se Publique-se, e Cumpra-se.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a VIVIANE ALVES MUNDIM, matrícula 439305, 
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, pelo período 05/05/2018 a 03/05/2021, de acordo com o 
Art. 147, § 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 08 de 09 de dezembro de 
2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 05/05/2018.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 16 de maio de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 8700 DE 16 DE MAIO DE 2018.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar FLAVIANO SANTANA DE PAULA, matrícula 440744, 
para o cargo de MÉDICO SAÚDE PÚBLICA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 07/05/2018 a 31/12/2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 07/05/2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 16 de maio de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 8702 DE 16 DE MAIO DE 2018.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar LUZIA DO CARMO GOMES, matrícula 440746, para 
o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO, para 
prestação de serviços de limpeza em ginásio na Comunidade de 
Gonçalves, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, 
com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 09/05/2018 a 
31/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 09/05/2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 16 de maio de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 14/05/2018.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 16 de maio de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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